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Lei n' 545/2008

EMENTA: Altera a redação

do artigo 6' da Lei M,rniciPal
n" 304193 e determina outras

providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE

poÇÂo, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a câmara Municipal de vereadores de Poção, Estado de

Pernambuco, aprovou a seguinte L E I:

ARTIGO 1o - o artigo 6'da Lei Municipal no 304193, de 08 de junho de 1993,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Aú. 6" - Imediatamente após a publicação desta Lei, poderá o Chefe do Poder

Executivo, realizar contratação aé t t (onze) médicos, sendo 05 (cinco) de contratação

exclusiva para prestação de serviços nos PSFs, e 06 (seis) de contratação exclusivapara

prestação'de serviços na Unidád. tttirtu São Sebastião; 06 (seis) Odontólogo de

contraiaçao exclusiva para prestação de serviços no programa "saúde bucal", 05 (cinco)

enfermeiras diplomadãs;2g (vinte e nove) agentes comunitários de saúde do PACS; 05

(cinco) agentes de saúde da dengue; 10 (dez)auxiliares de Enfermagem, sendo 06 (seis)

para contratação exclusiva para prestar serviços nos PSFs e 04 (quatro) para as unidades

àe saúde; 01 (um) Veterinário, ôZ ldolr; Oftalmologistas; 02 (dois) fonoaudiologos; 01

(um) Farmacêutico; 40 (quarenta) Garis, 40 (quarenta) Professores, 10 (dez) pedreiros,



mkrqffifrr
cÂmnnn mur.r L DE vEREÁDoREs

CA9A,I^ALAQUIÁS VIEIRÁ
POçAO - PERNÁ^ÂBUCO

Ruo ÂÂonsenhor Estonislau, 122 - 10 ondor - CEP:55.240-OOO
CNPJ 114ó3346000I-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

e-mail: cmvpocoo@psg. com. br

60
áreas definidas pelo inciso II, art. 1o, desta Lei;

ARTIGO 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos

retroagirão ao dia 02 dejaneiro de 2008'

ARTIGO 3o - Revogando-se as disposições em contrário especialmente a Lei

Municipal n" 54212008.

Plenário do Legisl 23 de abril de 2008.
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